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Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068, de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2470340

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 3703 DE 11 DE ABRIL DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PA R A SUBSTITUI-
ÇÃO EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Proc. nº SEI-350451/000501/2023, o qual indica servidores para
compor a equipe de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado, a contar de 10 de abril de 2023, os ser-
vidores, CAP PM RG 85.141 RODRIGO SALVADOR DE MORAES, ID
FUNC. 4329715-3, 1° TEN PM RG 90.839 NATHALIA DOS REIS DE
SOUZA MENDES, ID FUNC. 4407288-0, CB PM RG 100.142 HAS-
SAN DE SOUZA LIMEIRA, ID FUNC. 5016388-4, CB PM RG 101.708
GEONICE COELHO ANDRADE VELASCO, ID FUNC. 5025430-8, SD
PM RG 110.877 THAIS DE SOUZA SANCHES, ID FUNC. 5106479-0,
em substituição aos servidores, CAP PM RG 82.494 HÉLIO DA COS-
TA SILVA, ID FUNC. 4256353-4, 3° SGT PM RG 87.450 AURÉLIO
SOUZA DE ALMEIDA, ID FUNC. 4370109-4, CB PM RG 96.741
ALEX ALVES DA SILVA, ID FUNC. 5005611-5, CB PM RG 103.670
DAIENE SOUZA DA SILVA, ID FUNC. 5031523-4, CB PM RG 90.181
PAULO GUSTAVO DE PAULA JUNIOR, ID FUNC. 4401674-3, para
compor a Comissão da 4ª UPP/16° BPM - Fé/ Sereno, com o objetivo
de fiscalizar o Contrato nº 9527/2019, oriundo do Processo nº SEI-
350074/001926/2020, firmado com a empresa LIGHT S/A, passando a
referida comissão ter a seguinte composição:

CAP PM RG 85.141 RODRIGO SALVADOR DE MORAES, ID FUNC.
4329714-3
1° TEN PM RG 90.839 NATHALIA DOS REIS DE SOUZA MENDES,
ID FUNC. 4407288-0
CB PM RG 100.142 HASSAN DE SOUZA LIMEIRA, ID FUNC.
5016388-4
CB PM RG 101.708 GEONICE COELHO ANDRADE VELASCO, ID
FUNC. 5025430-8
SD PM RG 110.877 THAIS DE SOUZA SANCHES, ID FUNC.
5106479-0

Art. 2º - Os servidores designados no artigo anterior deverão acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como
manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da
execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao
exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13
do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas à exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos) para decisão
junto à Diretoria Geral de Apoio Logístico.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato.

§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068, de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2470596

SECRETARIA DE ESTADO DA POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 3706 DE 11 DE ABRIL DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA SUBSTITUI-
ÇÃO EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Proc. SEI-350025/002142/2023, o qual indica servidores para
substituição em comissão de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados, a contar de 5 de Abril de 2023, o ser-
vidor 1°SGT PM RG 65.853 GLAUCO ALMEIDA CRUZID e o CB PM
RG 99.540 LUIZ FERNANDO TEIXEIRA DA SILVEIRA, em substitui-
ção ao SUB PM RG 58.180 MANOEL RICARDO MARTINS DA COS-
TA e ao 1°SGT PM RG 67.163 REGINALDO DA COSTA SOARES ,
para compor a Comissão do 7°BPM com o objetivo de fiscalizar o
Contrato nº 001/2023, oriundo do Processo nº SEI-
350169/000905/2022, firmado com a empresa JP CONSTRUÇÕES
REFORMAS E INSTALAÇÕES EM GERAL LTDA. Passando a referida
comissão ter a seguinte composição:
MAJ PM RG 80.964 MARCELLE DE FIGUEIREDO XAVIER
2 TEN PM RG 51.959 ALCIMAR DA SILVA CUBAS
1 SGT PM RG 65.853 GLAUCO ALMEIDA CRUZ
1 SGT PM RG 68.569 MARCELLO PINHO SODRE
CB PM RG 99.540 LUIZ FERNANDO TEIXEIRA DA SILVEIRA

Art. 2º - Os servidores designados no artigo anterior deverão acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como
manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da
execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao
exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13
do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos) para decisão
junto à Diretoria Geral de Apoio Logístico.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato.

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do Curso Ex-
pedito de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativo.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2470562

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 11.04.2023

PROCESSO Nº SEI-420001/001106/2023 - AUTORIZO a disposição
do 1° SGT PM RG 69.486 SANDRO DA SILVA SANTOS, do quadro
de pessoal da Secretaria de Estado de Polícia Militar, lotado no
10ºBPM, para a SEGOV/ Operação Segurança Presente, pelo período
de 02 (dois) anos, em permuta com o 3° SGT PM RG 85.270 VIC-
TOR HUGO FERREIRA MENDONCA, que retorna para a Corporação,
nos termos do Decreto nº 48.259/22.

Id: 2470553

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 10.04.2023

PROCESSO Nº SEI-420001/000961/2023 - AUTORIZO a disposição
do MAJ PM RG 81.574 MARCIO ALVES PINHEIRO, ID. Funcional
42114918, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Polícia
Militar, lotado no 10º BPM para a SEGOV/SEGURANÇA PRESENTE,
pelo prazo de 02 (dois) anos, nos termos do Decreto nº
48.259/2022.

Id: 2470336

SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 11.04.2023

PROCESSO Nº SEI-150001/022312/2022 - AUTORIZO a disposição
2º SGT PM RG 81929 CAIO LUCAS SALVADOR, do quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado de Polícia Militar, lotado no RECOM, pa-
ra o Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro, a fim de
exercer suas funções no Gabinete da Presidência, com ônus para o
cessionário, pelo período de 02 (dois) anos, nos termos do Decreto
48.259/22.

Id: 2470509

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 10.04.2023

PROCESSO Nº SEI-350037/001760/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350209/000571/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350209/000580/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350049/002341/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2470554

SECRETARIA DE ESTADO DA POLÍCIA MILITAR
SUBSECRETARIA DE COMANDO E CONTROLE

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO

PORTARIA SEPM Nº 122 DE 20 DE MARÇO DE 2022

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
SANCIONATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, PROCESSO SEI-350487/001071/2023.

O ORDENADOR DE DESPESAS, Id Funcional 2483713-0, no uso
das atribuições legais previstas no art. 82, §1º da Lei 287/1979 e o
art. 35, parágrafo único do Decreto n.º 3.149/1980.

CONSIDERANDO o descrito nos autos do Processo n.º SEI-
350487/001071/2023, noticiando que a empresa B7 EMPREENDI-
MENTOS LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 17.298.685/0001-05, incorreu em
inexecução contratual quanto ao ITEM 3.14 do Termo de Referência
ao não efetuar a manutenção corretiva dentro do prazo de 90 (no-
venta) dias corridos após assinatura do Contrato, acarretando a im-
possibilidade de funcionamento do Sistema de Geração de Energia
Elétrica Emergencial - SGEEE, no Centro Integrado de Comando e
Controle de Polícia Militar, sob alegada dificuldade de aquisição de
peças.

R E S O LV E :

Art. 1º - Alicerçado no que preconiza previstas no art. 82, §1º da Lei
287/1979; art. 35, parágrafo único do Decreto n.º 3.149/1980 e nos
artigos 86 e 87 da Lei 8.666/1993, instaurar o presente Processo Ad-
ministrativo Sancionatório, franqueando-lhe o direito à ampla defesa e,
não obstante, para apurar ocorrência de inexecução no processo li-
citatório, perpetrada pela empresa B7 EMPREENDIMENTOS LTDA,
CNPJ/MF sob o n.º 17.298.685/0001-05, Rua Bráulio, n.º 360, Santo
Elias, Mesquita/RJ, CEP: 26.560-580.

Art. 2º - Designa o Major PM RG n.º 80.900. Id. Funcional n.º
4189295-0, Douglas Ultramar Lima, da SSCC/ASSTEC, conforme pre-
coniza o Manual para aplicação de Sanções nos casos de inexecução
parcial ou total dos contratos administrativos.

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias úteis para con-
clusão dos trabalhos.

Art. 4º - Fica a contratada sujeita às sanções previstas nos artigos 86
e 87, incisos, I, II, III, IV da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, bem
como às demais cominações legais.
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